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A nomeada é Joana de Carvalho Galvão, solteira, titular do Cartão 
de Cidadão n.º 13471488, válido até 4 de maio de 2020, Licenciada 
em Ciência Política e Relações Internacionais, contribuinte fiscal 
n.º 254992617, residente na Rua Nova, n.º 11, em Alcáçovas.

O exercício de funções da nomeada cessará com a cessação do 
mandato do Presidente da Câmara, nos termos do n.º 4 do artigo 43.º 
do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, sem prejuízo de 
poder existir por parte dos Vereadores em regime de permanência, 
proposta de exoneração, nos termos da mesma disposição legal.

A nomeada auferirá a remuneração mensal correspondente a 60 % 
da remuneração base dos Vereadores em Regime de Permanência. 
A remuneração base dos Vereadores em Regime de Permanência é de 
2.442,40 €, pelo que 60 % desse montante corresponde à importância 
de 1.465,44 €.

Nos termos do n.º 5 do artigo 43.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, aos membros do Gabinete de Apoio à Vereação 
é aplicável, com as devidas adaptações, o disposto no Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, diploma que estabelece o regime jurídico 
a que estão sujeitos os gabinetes dos membros do Governo no que 
respeita a designação, funções, regime de exclusividade, incompati-
bilidades, impedimentos, deveres e garantias.»

ANEXO

Nota Curricular
Nome — Joana de Carvalho Galvão
Habilitações literárias:
Licenciatura em Ciência Política e Relações Internacionais em 2011 

pela Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova 
de Lisboa, cujas áreas de formação incidem em Direito Constitucional, 
Direito Internacional, Economia Política, Estudos de Segurança, Ter-
ritório e Sociedades, Sistemas Políticos, Instituições Internacionais, 
entre outras.

Experiência Profissional:
De outubro de 2011 a dezembro de 2013 — Empresa Portugal Te-

lecom, como «Assistente de Contacto com o Cliente» na área técnica, 
serviço de apoio a clientes portugueses e estrangeiros, de idioma inglês.

De 2014 a 2015 — Estágio profissional no GAP (Gabinete de Apoio 
à Presidência) da Câmara Municipal de Viana do Alentejo;

De 2016 a 2017 prestou serviços à Câmara Municipal de Viana do 
Alentejo na área do Turismo/Relações Internacionais e Apoio Téc-
nico ao GADE (Gabinete de Apoio ao Desenvolvimento Económico).

12 de janeiro de 2018. — O Presidente da Câmara, Bernardino An-
tónio Bengalinha Pinto.

311099985 

 MUNICÍPIO DE VILA DO PORTO

Despacho n.º 1546/2018

Gabinete de Apoio à Presidência — Designação de secretária
1 — Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 42.º, no n.º 4 do ar-

tigo 43.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugado, por 
remissão do n.º 5 do artigo 43.º daquela Lei, com o disposto nos n.os 3 
e 4 do artigo 11.º e artigo 12.º, ambos do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 
20 de janeiro, designo a licenciada Susana de Fátima Chaves Freitas, 
para exercer funções de Secretária do Gabinete de Apoio à Presidência.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, a nota curricular da designada é publicada em anexo ao 
presente despacho, que produz efeitos a partir de 5 de fevereiro de 2018.

3 — Nos termos do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, anexa -se declaração de inexistência de conflitos de interesses.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica da Câmara Municipal.

Nota curricular
Nome: Susana de Fátima Chaves Freitas
Data de Nascimento: 22/03/1992
Morada: Termo da Igreja — Santo Espírito | 9580 -238 Santo Espírito
C.C: 14083932 1 ZX9 | NIF: 231568002
Habilitações Literárias: Licenciatura em Relações Públicas e Co-

municação

Experiência Profissional: Estagiar L no escritório da Solicitadora 
Dra. Isabel Leonardo; Técnica Superior no Gabinete de Comunicação 
da Câmara Municipal de Vila do Porto.

Em cumprimento ao disposto no artigo 19.º do DL n.º 11/2012, de 
20 de janeiro, vem Susana de Fátima Chaves Freitas, com C.C: 14083932 
1 ZX9 e NIF: 231568002, declarar a inexistência de conflitos de inte-
resse durante o seu exercício de funções de Secretária do Gabinete do 
Presidente da Câmara Municipal de Vila do Porto.

29 de janeiro de 2018. — O Presidente da Câmara, Carlos Henrique 
Lopes Rodrigues.

311099709 

 MUNICÍPIO DE VILA VIÇOSA

Aviso n.º 2027/2018

Procedimento Concursal com vista ao provimento de nove (9) postos 
de trabalho por tempo determinado — contratos a termo resolu-
tivo certo — na carreira/categoria de Assistentes Operacionais, 
cinco (5) dos quais na área de atividade de cantoneiros de limpeza, 
dois (2) na área de atividade de pedreiro e dois (2) na área de 
atividade de serralheiro.
1 — Nos termos dos artigos 33.º a 38.º, n.º 5 do artigo 56.º e alínea h) 

do n.º 1 do artigo 57.º do anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20/06 e do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6/04, torna -se público que, por deliberação do Órgão 
Executivo desta Câmara Municipal tomada em sua reunião ocorrida 
no dia 17/01/2018, se encontram abertos, pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar da publicação deste aviso no Diário da República, procedimentos 
concursais comuns, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo determinado, pelo período de três (3) anos, tendo em 
vista o preenchimento dos seguintes postos de trabalho, assim designados 
no Mapa de Pessoal desta Câmara Municipal:

a) Ref. A)
Carreira e categoria: Assistente Operacional
Área Funcional: Cantoneiro de Limpeza
N.º Postos de Trabalho: Cinco (5)
Atribuição/atividade: Funções constantes no anexo à Lei n.º 35/2014, 

de 20/06, a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º, às quais corresponde 
o grau 1 de complexidade funcional. As funções a desempenhar são 
de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas 
em diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade va-
riáveis; execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico; 
responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta 
utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação 
dos mesmos; e, nomeadamente as atividades constantes no ponto 5.5 do 
artigo 31.º do Regulamento da Estrutura e Organização dos Serviços da 
Câmara Municipal de Vila Viçosa, publicado no DR, 2.ª série, n.º 214, 
de 5/12/2014, conforme descrito no Mapa de Pessoal do ano 2018, pu-
blicitado no site da Câmara Municipal, em www.cm -vilavicosa.pt

Serviço a que se destina: Divisão de Urbanismo e Ambiente, nomea-
damente, Setor de Serviços Urbanos, Ambiente e Gestão de Espaços 
Verdes

b) Ref. B)
Carreira e categoria: Assistente Operacional
Área Funcional: Pedreiro
N.º Postos de Trabalho: Dois (2)
Atribuição/atividade: Funções constantes no anexo à Lei n.º 35/2014, 

de 20/06, a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º, às quais corresponde o grau 
1 de complexidade funcional. As funções a desempenhar são de natureza 
executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas 
gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis; execução 
de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos 
órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico; responsabilidade 
pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, pro-
cedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos; e, 
nomeadamente as atividades constantes no ponto 5.2 do artigo 32.º do 
Regulamento da Estrutura e Organização dos Serviços da Câmara Mu-
nicipal de Vila Viçosa, publicado no DR, 2.ª série, n.º 214, de 5/12/2014, 
conforme descrito no Mapa de Pessoal do ano 2018, publicitado no site 
da Câmara Municipal, em www.cm -vilavicosa.pt

Serviço a que se destina: Unidade Municipal de Obras, nomeadamente, 
Setor de Obras Municipais
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c) Ref. C)
Carreira e categoria: Assistente Operacional
Área Funcional: Serralheiro
N.º Postos de Trabalho: Dois (2)
Atribuição/atividade: Funções constantes no anexo à Lei n.º 35/2014, 

de 20/06, a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º, às quais corresponde o grau 
1 de complexidade funcional. As funções a desempenhar são de natureza 
executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas 
gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis; execução 
de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos 
órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico; responsabilidade 
pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, pro-
cedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos; e, 
nomeadamente as atividades constantes no ponto 5.5 do artigo 32.º do 
Regulamento da Estrutura e Organização dos Serviços da Câmara Mu-
nicipal de Vila Viçosa, publicado no DR, 2.ª série, n.º 214, de 5/12/2014, 
conforme descrito no Mapa de Pessoal do ano 2018, publicitado no site 
da Câmara Municipal, em www.cm -vilavicosa.pt

Serviço a que se destina: Unidade Municipal de Obras, nomeadamente, 
Setor de Oficinas de Apoio

2 — Local de Trabalho (Ref. A, B e C): Área do Município de Vila 
Viçosa

3 — Posição remuneratória de referência (Ref. A, B e C): O posicio-
namento remuneratório será efetuado nos termos do artigo 38.º do anexo 
à LTFP conjugado com o artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31/12, 
que foi prorrogado por força do n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, 
de 29/12 e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento 
concursal comum, correspondendo à 1.ª posição remuneratória, nível 
1 da tabela remuneratória única, da carreira de assistente operacional, 
a que corresponde o montante de (euro) 580,00.

4 — Em cumprimento do disposto no artigo 34.º da Lei n.º 25/2017, 
de 30/05, conjugado com o artigo 2.º da mesma lei, declara -se que não 
foram efetuadas as consultas prévias à EGRA (Entidade Gestora da 
Valorização Profissional nas Autarquias), nos termos dos artigos 16.º e 
16.º -A do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3/09, uma vez que, no âmbito 
da Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central (CIMAC), que in-
tegra o Município de Vila Viçosa, a mesma não se encontra constituída 
e, que na área do Município de Vila Viçosa não existem candidatos em 
requalificação.

5 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22/01, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6/04, declara -se não estarem constituídas reservas 
de recrutamento no Município de Vila Viçosa para os postos de trabalho 
a preencher.

6 — Prazo de Validade (Ref. A, B e C): Os procedimentos concur-
sais são válidos para o preenchimento dos postos de trabalho em refe-
rência e para ocupação de idênticos postos de trabalho, a ocorrer no 
prazo de 18 meses, conforme estabelecido no n.º 2 do artigo 40.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6/04.

7 — Legislação Aplicável (Ref. A, B e C): Lei n.º 35/2014, de 
20/06 e seu Anexo (LTFP), Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3/09, Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22/01 alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6/04, e Código do Procedimento Administrativo.

8 — Requisitos gerais de admissão são os previstos no artigo 17.º do 
anexo à LTFP, nomeadamente (Ref. A, B e C):

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

9 — Requisitos especiais (Ref. A, B e C): Os candidatos deverão ser 
titulares da escolaridade obrigatória (considerando a data de nascimento) 
ou equivalente, não se admitindo a possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação e/ou experiência profissional.

10 — Âmbito do Recrutamento (Ref. A, B e C): O recrutamento é 
feito por procedimento concursal restrito aos trabalhadores detentores 
de um vínculo de emprego público por tempo indeterminado, de acordo 
com o n.º 3 do artigo 30.º do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20/06. Em caso 
de impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho por aplicação da 
norma atrás descrita, proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores 
com vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego 
público, de acordo com os n. os 4 a 9 do artigo 30.º do anexo à Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20/06, e a deliberação da Câmara Municipal de 17/01/2018, tendo 

em conta os princípios de racionalização e eficiência, designadamente, 
celeridade, economia processual e aproveitamento dos atos numa lógica 
de contenção de custos.

11 — Impedimentos de admissão (Ref. A, B e C): Nos termos da 
alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22/01, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6/04, não podem 
ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integra-
dos na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem idênticos postos de trabalho previstos no mapa de 
pessoal do Município de Vila Viçosa para cuja ocupação se publicita 
o procedimento.

12 — Prazo e formalização das candidaturas (Ref. A, B e C):
12.1 — Prazo: 10 dias úteis, a contar da data de publicação do 

presente aviso no Dário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/0, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6/04.

12.2 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão 
ser formalizadas, até ao termo do prazo fixado, mediante preenchi-
mento de requerimento de modelo obrigatório, disponível no Balcão 
Único e na página eletrónica da Câmara Municipal de Vila Viçosa, em 
www.cm -vilavicosa.pt, dirigido ao Senhor Presidente da Câmara Muni-
cipal de Vila Viçosa, e entregue pessoalmente ou remetido por correio 
em carta registada, com aviso de receção, para a Câmara Municipal de 
Vila Viçosa, Praça da República, 7160 -207 Vila Viçosa.

12.2.1 — O formulário de candidatura deverá ser acompanhado dos 
seguintes documentos:

a) Fotocópia do Certificado de habilitações literárias, sob pena de 
exclusão em caso de não apresentação;

b) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, sob pena de exclu-
são em caso de não apresentação, uma vez que invalida a aplicação do 
método de seleção avaliação curricular, acompanhado de fotocópia dos 
documentos comprovativos das formações e da experiência profissional 
declarados no curriculum;

12.2.2 — Os candidatos que sejam detentores de relação jurídica de 
emprego público, devem apresentar declaração emitida pelo serviço 
onde o candidato se encontra a exercer funções, devidamente atualizada 
e autenticada, onde conste, de forma inequívoca a modalidade de vínculo 
de emprego público, bem como da carreira e da categoria de que seja 
titular, da posição, nível remuneratório e remuneração base que detém, 
com descrição detalhada das funções, atividades, atribuições e compe-
tências inerentes ao posto de trabalho ocupado pelo candidato, devendo 
a mesma ser complementada com informação referente à avaliação do 
desempenho relativa aos últimos 3 anos, sob pena de exclusão.

12.2.3 — Os candidatos que se encontrem vinculados com contrato 
de trabalho em funções públicas no Município de Vila Viçosa, ficam 
dispensados de apresentar os documentos comprovativos dos factos 
constantes do currículo, desde que refiram no formulário de candidatura 
que os mesmos se encontram no respetivo processo individual.

12.2.4 — Só serão contabilizados os elementos relativos às habilita-
ções, formação, experiência e avaliação do desempenho que se encon-
trem devidamente concluídos e comprovados com fotocópia.

12.3 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das respetivas declarações.

12.4 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da Lei.

12.5 — Candidatura a mais do que um concurso: Deve ser apresentada 
uma candidatura para cada concurso que se candidata (requerimentos 
e documentos anexos).

12.6 — Do requerimento de candidatura deve, obrigatoriamente, 
constar os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal a que se candidata, com 
a indicação da carreira, categoria e atividade caracterizadoras do posto 
de trabalho a ocupar, bem como referência ao código da publicitação 
do procedimento (mencionar o código de oferta da BEP — Bolsa de 
Emprego Público);

b) Identificação completa do candidato (nome completo, data de nas-
cimento, sexo, nacionalidade, número de identificação fiscal, endereço 
postal e número de telefone);

c) Habilitações Literárias;
d) A identificação da relação jurídica de emprego público previamente 

estabelecida, se for caso disso, com menção expressa da carreira, cate-
goria de que é titular, da posição remuneratória que detém nessa data, da 
atividade que executa e do órgão ou serviço onde exerce funções;

e) Situação em que se encontra relativamente aos requisitos de 
admissão previstos no artigo 17.º da LTFP aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20/06, referidos no ponto 8. deste aviso;

f) Os candidatos devem declarar no requerimento serem verdadeiros 
os factos constantes da candidatura.
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13 — Métodos de Seleção, Critérios Gerais e Ponderações (Ref. A, 
B e C):

Nos termos do n.º 5 do artigo 56.º do anexo à LTFP os métodos de 
seleção a utilizar são os previstos nos n.os 4 e 6 do artigo 36.º da referida 
lei, isto é:

a) Avaliação curricular (AC), de acordo com o artigo 11.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009 de 22/01, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6/04, com ponderação de 70 %;

b) Entrevista Profissional de Seleção (EPS), de acordo com o 
artigo 13.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22/01, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6/04, com ponderação de 30 %.

13.1 — Avaliação curricular (AC) — incide especialmente sobre 
as funções que os candidatos têm desempenhado na categoria e no 
cumprimento ou execução da atribuição, competências ou atividade em 
causa e o nível de desempenho nelas alcançado. Será expressa numa 
escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas e resultará da 
média aritmética ponderada das classificações obtidas na avaliação dos 
seguintes parâmetros, através da seguinte fórmula:

AC = 0,1 HAP + 0,3 FP + 0,5 EP + 0,1 AD

Em que:
a) Habilitação Académica e Profissional (HAP), será ponderada até 

ao limite de 20 valores:
Escolaridade Obrigatória — 18 valores;
12.º ano — 20 valores.

b) Formação Profissional (FP), relacionada com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função, serão ponderadas as 
ações de formação relacionadas com a área de atividade caracterizadora 
do(s) posto(s) de trabalho a preencher que se encontrem devidamente 
comprovadas e será valorada até ao máximo de 20 valores, da seguinte 
forma:

i) Sem ações de formação ou não relacionada com a área de ativi-
dade — 7 valores;

ii) Por cada ação de formação de duração até 24 horas — acresce 
0,25 valores;

iii) Por cada ação de formação de duração entre 25 e 35 horas — acresce 
0,5 valores;

iv) Por cada ação de formação de duração entre 36 e 89 horas — acresce 
0,75 valores;

v) Por cada ação de formação de duração entre 90 e 179 ho-
ras — acresce 1 valor;

vi) Por cada ação de formação de duração entre 180 e 269 ho-
ras — acresce 1,25 valores.

As ações e os cursos de formação em que não seja possível determinar 
a sua duração serão pontuados pelo valor mínimo de 0,25 valores.

c) Experiência Profissional (EP), com incidência sobre a execução 
de atividades inerentes aos postos de trabalho em causa e o grau de 
complexidade das mesmas, pretende -se determinar a qualificação dos 
candidatos para o posto de trabalho em causa, ou seja, o grau de adequa-
ção entre as funções/atividades já exercidas e a atividade caraterizadora 
do(s) posto(s) de trabalho a preencher. Com efeito a adequação funcional 
dos candidatos, ou seja a sua qualificação, depende do maior ou menor 
contacto orgânico -funcional com as referidas áreas, de acordo com a 
seguinte fórmula:

EP = (AQT+2AQL)/3

Em que:
Avaliação Quantitativa (AQT)
Sem experiência profissional ou inferior a 1 ano — 0 valores;
Experiência ≥ a 1 ano e < a 4 anos — 10 valores;
Experiência ≥ a 4 anos e < a 8 anos — 14 valores;
Experiência ≥ a 8 ano e < a 12 anos — 16 valores;
Experiência superior a 12 anos — 20 valores.

Avaliação Qualitativa (AQL) — apenas é considerada a experiência 
caraterizadora do posto de trabalho a preencher.

Sem experiência de trabalho ou < a 2 anos — 0 valores;
Experiência ≥ a 2 anos e < a 4 anos — 10 valores;
Experiência ≥ a 4 anos e < a 6 anos — 14 valores;
Experiência ≥ a 6 anos e < a 10 anos — 16 valores;
Experiência superior a 10 anos — 20 valores.

Estes fatores são avaliados tendo por base a análise do curriculum 
vitae e as declarações passadas pelos serviços onde o candidato exerce/
exerceu funções.

Os candidatos são pontuados no fator “Experiência Profissional” até 
ao limite máximo de 20 valores, sendo apenas pontuada a experiência 
profissional devidamente comprovada.

d) Avaliação do Desempenho (AD), será considerada as menções ob-
tidas no SIADAP relativa à média aritmética simples das classificações 
obtidas nas avaliações dos últimos três anos, em que o candidato cumpriu 
ou executou a atribuição, competência ou atividade idênticas às do(s) 
posto(s) de trabalho a ocupar. O valor obtido é convertido numa escala 
de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas.

Caso o trabalhador não tenha avaliação de desempenho por causa não 
imputável ao próprio — 10 valores;

Caso o trabalhador não possua vínculo de emprego público, serão 
atribuídos ao próprio — 10 valores.

13.2 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS), visa avaliar de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado.

Será classificada através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respe-
tivamente, à classificação de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, sendo que a 
classificação a atribuir a cada parâmetro resulta da votação nominal e 
por maioria, sendo o resultado final obtido através da média aritmética 
simples das classificações dos parâmetros a avaliar. Versará sobre os 
seguintes aspetos:

Avaliação comportamental, visa avaliar o comportamento do can-
didato em termos de capacidade de trabalho em equipa, de gestão de 
conflitos;

Conhecimentos e motivação para o exercício da função;
Experiência na área em que é aberto o procedimento;
Capacidade de expressão e fluência verbal, visa avaliar a coerência 

e clareza discursiva, riqueza vocabular, capacidade de compreensão e 
interpretação das questões colocadas.

14 — Classificação final (CF) — será obtida numa escala de 0 a 
20 valores, através da seguinte fórmula:

CF = (70 AC + 30 EPS)/100

14.1 — Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório, sendo excluído do procedimento 
o candidato que não compareça ou que tenha obtido uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método ou fase seguintes.

15 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, alterada e republi-
cada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6/04. Mantendo -se a igualdade 
será considerado preferencial o candidato que possua mais tempo de 
trabalho na função pública.

16 — Os candidatos têm acesso às atas do Júri, de acordo com a 
alínea t), do n.º 3, do artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6/04, desde que 
as solicitem.

17 — De acordo com o n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22/01, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6/04, 
os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3, do artigo 30.º, para a realização da 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

18 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria acima referida.

19 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público das instalações da Câmara Municipal de Vila 
Viçosa e publicitada na página eletrónica (www.cm -vilavicosa.pt).

20 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, será publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada no 
Edifício dos Paços do Concelho e publicitada na sua página eletrónica. 
Os candidatos serão notificados através da forma prevista no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6/04.

21 — Candidatos portadores de deficiência:
Ref. A) — Nos termos do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 

de 3/02, é garantida a reserva de um lugar para candidatos com deficiên-
cia com um grau de incapacidade igual ou superior a 60 %.
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Ref. B) e C) — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3/02, o candidato com deficiência com grau de inca-
pacidade igual ou superior a 60 % tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

21.1 — Para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com 
deficiência com grau de incapacidade igual ou superior a 60 % devem 
declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos 
dos artigos 6.º e 7.º do diploma supramencionado.

22 — Composição e identificação dos Júris dos Procedimentos Con-
cursais:

Ref. A)
Presidente: Vitor Manuel Casa Branca Ramos, chefe de divisão de 

urbanismo e ambiente
1.º Vogal: Manuel Carlos Moreira Faustino, técnico superior
2.º Vogal: Hélder Jorge Marques Soeiro, técnico superior
Suplentes:
1.º Vogal: Valter André Correia Tomás Pires, chefe da unidade mu-

nicipal de obras;
2.º Vogal: Domingos Augusto Galhardas Pratas, Assistente Técnico

Em caso de ausência ou impedimento do Presidente do Júri, este será 
substituído pelo vogal nomeado imediatamente a seguir.

Ref. B) e C)
Presidente: Valter André Correia Tomás Pires, chefe da unidade mu-

nicipal de obras;
1.º Vogal: Domingos Augusto Galhardas Pratas, Assistente Técnico
2.º Vogal: Manuel Carlos Moreira Faustino, técnico superior
Suplentes:
1.º Vogal: Vitor Manuel Casa Branca Ramos, chefe de divisão de 

urbanismo e ambiente
2.º Vogal: Hélder Jorge Marques Soeiro, técnico superior

Em caso de ausência ou impedimento do Presidente do Júri, este será 
substituído pelo vogal nomeado imediatamente a seguir.

23 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

24 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22/01, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6/04, o presente aviso será publicitado:

Na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil se-
guinte à presente publicação;

Na página eletrónica da Câmara Municipal de Vila Viçosa (www.
cm -vilavicosa.pt), por extrato, a partir da data de publicação no Diário 
da República;

Num jornal de expansão nacional, por extrato, no prazo máximo de 
3 dias úteis contados da data de publicação no Diário da República.

29 de janeiro de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Manuel 
João Fontainhas Condenado, Prof.
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 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE AZEITÃO (SÃO LOURENÇO 
E SÃO SIMÃO)

Aviso n.º 2028/2018

Procedimento concursal comum para ocupação de treze postos de 
trabalho em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado — 1 (um) assistente técnico e 12 (doze) 
assistentes operacionais.
Para efeitos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, conjugado com o artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, torna -se público que, em conformidade com a deliberação da 
Junta de Freguesia de Azeitão (São Lourenço e São Simão) tomada em 
sua reunião de 25 de janeiro de 2018, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar da data de publicação do presente aviso na 

2.ª série do Diário da República, procedimento concursal comum para 
ocupação de 13 (treze) postos de trabalho nas carreiras/categorias infra 
designadas, na modalidade de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado.

Referência A — 1 (um) posto de trabalho, correspondente à carreira 
e categoria de assistente técnico

Referência B — 1 (um) posto de trabalho, correspondente à carreira 
e categoria de assistente operacional — motorista de pesados

Referência C — 6 (seis) postos de trabalho, correspondente à carreira 
e categoria de assistente operacional — cantoneiro de limpeza

Referência D — 2 (dois) postos de trabalho, correspondente à carreira 
e categoria de assistente operacional — jardineiro

Referência E — 2 (dois) postos de trabalho, correspondente à car-
reira e categoria de assistente operacional — calceteiro e trabalhos de 
construção civil

Referência F — 1 (um) posto de trabalho, correspondente à carreira 
e categoria de assistente operacional — coveiro

Não estão constituídas reservas de recrutamento nesta Junta de Fregue-
sia e considera -se dispensada a consulta prévia à Entidade Centralizada 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC) — por ter sido considerada 
temporariamente dispensada, uma vez que ainda não foi publicitado 
qualquer procedimento concursal para a constituição da referida reserva, 
nos termos conjugados no n.º 1 do artigo 4.º, com o n.º 1 do artigo 43.º, 
ambos da Portaria.

De acordo com solução interpretativa uniforme da Direção -Geral das 
Autarquias Locais de 15 de maio de 2014, devidamente homologada pelo 
Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de julho 
de 2014 “As Autarquias locais não têm de consultar a Direção -Geral da 
Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito 
do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação 
de requalificação”.

1 — Legislação aplicável:
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas aprovada em anexo à Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, doravante designada por LTFP; Decreto-
-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua atual redação; Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, doravante designada por Portaria; Por-
taria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro; Decreto -Lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro.

2 — Prazo de validade:
O procedimento concursal é válido para o preenchimento dos postos 

de trabalho a concurso e para os efeitos previsto no n.º 2 do artigo 40.º da 
Portaria.

3 — Descrição das funções e caracterização dos postos de traba-
lho — Funções constantes no anexo a que se refere o n.º 2 do ar-
tigo 88.º da LTFP, correspondentes aos graus 2 e 1 de complexidade 
funcional, nomeadamente:

Referência A — Funções de natureza executiva, de aplicação de mé-
todos e processos, com base em diretivas bem definidas e instruções 
gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de atuação comuns e 
instrumentais e nos vários domínios de atuação dos órgãos e serviços.

Apoio na gestão e organização dos serviços respeitantes à manutenção 
dos espaços verdes e outros espaços públicos (verifica o funcionamento 
das regas, o estado dos equipamentos e das plantas, informando sobre 
a necessidade de substituição de peças, de plantas e de reparação de 
equipamentos).

Referência B — Funções de natureza executiva, de caráter manual ou 
mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus 
de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, 
indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo com-
portar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua 
guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à 
manutenção e reparação dos mesmos.

Condução e manutenção de máquinas pesadas de movimentação de 
terras, gruas ou veículos destinados a limpeza urbana ou recolha de 
lixo, manobrando também sistemas hidráulicos ou mecânicos comple-
mentares das viaturas; zela pela sua conservação e pela limpeza das 
viaturas, verifica diariamente os níveis de óleo, água e comunica as 
ocorrências normais detetadas nas viaturas: condução de outras viaturas 
ligeiras ou pesadas.

Referência C — Funções de natureza executiva, de caráter manual ou 
mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus 
de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, 
indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo com-
portar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua 
guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à 
manutenção e reparação dos mesmos.

Realiza a varredura manual ou mecânica dos passeios e arruamentos; 
procede à recolha, transporte e deposição final dos monos; garante a lim-


